
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÃS 

N.º, GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nºisl/90 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

co Estado de Goias, Deser;bargador PEDRO SOA 

RES CORREIA, no uso de suas atribuições le- 

gais, 

MAJORAR, de Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros) 

para 4$20.000,00 (vinte mil cruzeiros), a Gratificação de que 

trata o parágrafo único, artigo 12, da Lei nº 2.892. de 30 de 

novembro de 1.956, pelo período de scis (06) meses alternados , 

e a partir de 1º de outubro do corrente ano, aos servidores re- 

quisitados e que se encontram prestando serviço junto a Justiça 

Eleitoral, abzixo relacionados: 

1)- CLEIDE AZEVEDO DIAS ARRUDA 

2)- CLEIDE DOMINGOS DIAS DE CUEIROZ 

3)- CONCEIÇÃO RIBEIRO DA COSTA 

4)- DEBORA LEMOS MALDI MAIA 

5)- DEONANVVARGAS ARAGÃO 

6)- ENIUZA PAULA DE CASTRO 

7)- FAUSTINA MONTELO SOUZA 

8)- FERNANDO JOSE PARRODE PALHA 

9)- GENI VIEIRA MALENTACHI 

10)- IVAN BENÍGNO 

11)- IZAIR IGNÁCIO FERREIRA 
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12)- JAIRO ALVES MARRA 

15)- JOÃO ALVES PERETRA 

14)- JOÃO BATISTA RIBEIRO 

15)- JOÃO NERIS PEREIRA 

16)- JOSE RAMOS DE SOUZA 

17)- JOSÊ RODRIGUES DA MATA 

18)- JOSINO VIEIRA 

[9)- JURENE ARAUJO GODINHO 

20)- L&ONDAS PEREIRA DA CRUZ 

219- LUIZ AURÉLIO DE ARAÚJO SABOIA 

225)- LUIZ DA SILVA 

239- LUZIA MARIANO ALMEIDA SPENCTÊRE 

24)- MARIA AUGUSTA CABRAL DE SOUZA 

259= MARIA MOREIRA NEVES DIAS 

26)- MOACYR JOSE PAULA JÚNIOR 

27)- ODELITA A. DE JESUS 

28)- OSMAN LOPES DA SILVA 

29)- ONILDO TEODORO LA SILVA 

30)- RAQUEL AUGUSTA R. DIAS 

31)- REGINA CELIA DA SILVA E SOUZA 

329- RONALDO TAVEIRA LOYOLA 

33)- SÔNIA MODESTO PALMEIRA DE CASTRO 

34)-= WANDA FERREIRA MACHADO 

35)- WILSON LIMA DE ALMEIDA 

36)- LEODIR RODEIGUES DE SOUZA 
CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIO-' 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE COIÃS, EM GOIÂNIA, AOS 09 DIAS DO 

MES DE OUTUBRO DE 1.990. 
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Des. PEDRO SOARES CORRETA 

Presidente do TRE/GO


